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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 

boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº. 182/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Gerente de Departamento da Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes e Lazer, Sr. Edival Almeida da Silva, 
inscrito no CPF sob o nº.190.966.585-15. 
 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B7AA1394433A45036259C502BF1D326



terça-feira, 20 de dezembro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01847 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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DECRETO Nº. 183/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo Gerente de Departamento da Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Lazer, o Sr. Fabiano Santana da Silva, 

inscrito no CPF sob o nº. 014.700.405-57. 

 

 
 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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DECRETO Nº. 184/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Gerente de Departamento da Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes e Lazer, a Sra. Jamile Silva de Arruda, 
inscrito no CPF sob o nº. 361.594.798-30. 
 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº. 185/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Gerente de Departamento, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, a Srª. Mariana da Silva 
Santos, inscrito no CPF sob o nº. 052.796.945-17. 
 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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